
INDICAÇÃO Nº 
3494
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação verba para recapeamento no município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Carlos Alberto Ribeiro e faz-se necessária para o calçamento e a correção do leito carroçável da Rua Família Forte, no Bairro Itagaçaba. O recapeamento não significa apenas uma rua nova, representa mais segurança para o motorista e para o pedestre, além de facilitar o escoamento da produção, gerar riquezas, estreitar distâncias, valorizar a cidade e proporcionar mais qualidade de vida à população.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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